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CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA 

PROJETO DE LEI Nº 064/2025 

Dispõe sobre a denominação da Praça Raimundo Bonifácio 
Neto (Raimundo Chagas), situada no bairro São Raimundo, 
Município de Amontada-CE. 

A VEREADORA ABAIXO SUBSCRITA, COM ASSENTO NESTA AUGUSTA 

CASA, no uso de sua atribuição legal, propõe o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1 º Fica denominada Praça Raimundo Bonifácio Neto (Raimundo Chagas) a 

praça localizada na confluência das Ruas Sebastião Alves de Meneses e Joaquim Torquato, no 

bairro São Raimundo, Município de Amontada-CE. 

Art. 2º Fica o órgão competente desta municipalidade responsável por providenciar a 

colocação da placa de identificação e por comunicar as repartições públicas municipais, 

estaduais e federais sobre a denominação oficial outorgada por esta Lei à referida praça. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

lnário Pedro Jacinto de Oliveira, aos 15 de outubro de 2025 . . ,J ~I'. 0 
Q.'M,Q: u.x~ r "-Q. uan,Q 

Vânia ary~ixeira Praciano 
Vereadora - autora 

CÀMARA MUNICIPAL 
( 'x.) Aprovado ( )Dl AMONTADA 

( ) Arquivadesaprovad<~ Em,~'.4/f~ 
Pres,d 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA 

JUSTIFICATIVA (BIOGRAFIA) 

Ref. Projeto de Lei do Legislativo nº 064/2025 

Autoria: Vânia Mary Teixeira Praciano 

Senhoras Vereadoras, 

Senhores Vereadores, 

Raimundo Bonifácio Neto, conhecido carinhosamente como Raimundo Chagas, 

nasceu em 1 O de maio de 1941, na localidade de Salgadinho, zona rural de Amontada - CE. 

Filho de Francisco das Chagas Bonifácio e Carlota Maria Barroso, era o filho mais velho de 

uma família de seis irmãos. Cresceu em meio à simplicidade do sertão, aprendendo desde cedo 
o valor do trabalho e da fé. 

Ainda jovem, dedicou-se à agricultura, cultivando milho e feijão, além da criação de 

animais, ajudando no sustento da família. Também trabalhou conduzindo carroças, 

transportando areia, barro e outros materiais, colaborando na construção de muitas casas em 

Amontada. Desde cedo demonstrava perseverança, coragem e disposição para o trabalho. 

No dia 08 de agosto de 1963, casou-se com Marialva dos Santos Bonifácio. O casal 

continuou residindo em Salgadinho até 1969, quando se mudou para a sede de Amontada, 

estabelecendo-se no local conhecido como Barracão do Nelson (em memória de Nelson 
Oliveira). Lá, Raimundo seguiu trabalhando na agricultura. 

Em 1975, conseguiu, junto ao senhor José do Prado (in memória), aforar um pedaço 

de terra para construir sua moradia. Naquele tempo, o bairro São Raimundo contava com cerca 

de 20 casas, e Raimundo tomou-se um dos primeiros moradores e fundadores da comunidade. 
Já era pai de quatro filhos, e os demais nasceram no bairro. 

Para aumentar a renda da família, formou um comboio de três jumentos com os quais 
vendia lenha no centro da cidade, atividade que exerceu até a década de 1980. 

No ano de 1983, marcado pela seca, encontrou mais uma oportunidade de trabalho. 

Com o apoio de seu amigo Nelson Oliveira, que lhe serviu de fiador, conseguiu no Banco do 

Brasil um financiamento para comprar sua primeira carroça. A iniciativa prosperou, e até o final 
da década Raimundo já possuía três carroças. 
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Durante a década de 1990, teve um papel importante no crescimento de Amontada, 

pois fornecia e transportava areia e barro para a construção de muitas casas e edificações no 

município. 

Com a emancipação do município, a tração animal começou a ser substituída por 

caçambas e caminhões, o que reduziu suas oportunidades de trabalho. Ainda assim, com esforço 

e determinação, Raimundo conseguiu manter suas carroças em atividade, trabalhando para o 

senhor Wilson (in memória), na cerâmica, até meados dos anos 2000. 

Em 2006, devido ao agravamento de sua saúde, precisou encerrar suas atividades 

profissionais. Por muito tempo, foi conhecido como Raimundo do Barracão, apelido que se 

tomou marca de sua história em Amontada. 

Raimundo construiu uma família sólida e marcada por princípios. Dessa união com 

Maria Iva nasceram nove filhos, além de 27 netos, nove bisnetos e um tataraneto, todos 

herdeiros de seus valores. Mesmo sem ter tido muitas oportunidades de estudo, deixou como 

maior herança o ensinamento de que o trabalho honesto, a fé em Deus, o respeito ao próximo e 

a humildade são as maiores riquezas de uma pessoa. 

No dia 18 de agosto de 2025, Raimundo Chagas descansou no Senhor, deixando 

saudades imensas. Sua memória permanece viva no coração da família, dos amigos e da 

comunidade, como um legado de dignidade, fé e amor, que será sempre lembrado e honrado. 

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, aos 15 de outubro de 2025. 

[w:_a_J~C%:x~ RQ~<vn,o 
Vânia Mary(reixeira Praciano 

Vereadora - autora 
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